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Instituí a Feira Estadual de Artesanato e
inclui inc. 111 no parágrafo único do art. 2'
da Lei n' 11.213, de 6 de fevereiro de 2012
-- que disciplina a realização de eventos
culturais, económicos, políticos ou de
outra natureza no Largo Jornalista Glênio
Peres e revoga as Leis n. 9.404, de 3 de
fevereiro de 2004, e l0.660, de 20 de
março de 2009 --, alterada pela Lei n'
]1.575, de 12 de fevereiro de 2014,
incluindo essa feira no rol de eventos

excetuados da vedação à realização de
feiras no Largo Jornalista Glênio Peres.

Vem a esta Comissão, para parecer, a Emenda n' 01, de autoria do
vereador Paulo Brum, ao Prometo em epígrafe, de autoria do vereador Aldacir
Oliboni.

A iniciativa busca incluir a Feira do Mel de Porto Alegre no rol de
feiras permitidas a serem realizadas no Largo Glênio Pores.

Sendo assim, dentro do âmbito de atuação desta Comissão de
Constituição e Justiç.a, a quem compete examinar e emitir pareceres sobre aspectos
constitucionais, legais e regimentais das proposições, consoante o que dispõe o art
.36, da Reso]uçao n' 1.178, de ]6 de ju]ho de ]992, Regimento Intimo da Câmara

]vlunicipal. de Porto Alegre, não vislumbro óbice para a regular tramitação daEmenda n' 0 1

Descarte, concluímos pela inexistência de óbice de natureza .jurídica
para a tramitação da Emenda n' 0 1 . '

Saia de Reuniões, ]' de agosto de 2019

Aprovado pela Comissão em :-.:\ ., '{ ,:':h
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